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DA: Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de LicitaÇões de piracuruca-pl.

PARA: Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CpL) de pjracuruca-pl

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de Preço e Minuta do Contrato

PREGÃO elerROntCo sRp N" 046/2022.

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 001.0011 608t2022.

OBJETO. Registro de PreÇos para aquisiÇão parcelada e sob demanda de combustíveis pera

atender as necêssidades das Secretarias, Fundos e Orgãos de Piracuruca, de acordo conr as

quantidades e especificaÇões constantes nc termo de referência deste edital.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME OA.<
MINUTAS DE EDITAL, ARP E CONÍRATA. LEI fIC

10520/2002. DECRETO N" 10.02it/2019. ARTTGü 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI :,1-

8.666/93. LEt COMPLEMENTAR N" 123/2006 C/C LEt
COMPLEMENTAR N" 147/2014. CONTROLE
PREVENTIVO DA LEGALIDADE. OBSERV'AI"C:*
OÂS NOR'I,ÁS E PRINCíPIOS NORIEÂDORES Dá
LtctTAçÃa.

Trata-se de consulta formulada pêla Cornissão Permanente de Licitaçãc cls

Piracuruca-Pl, por intermédio do Sr. Pregoeiro, ac,erca da legalidade das regras e condições

Íixadas no Edital e minutada ARP e oo Contrato refe'-ente ao procedimento licitatório na

modalidade PREGAO, na Íorma ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POF] t-i Éik

nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de seteínbio

de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Devidamente tramitadas as solicitações, o processo fora autuâdo conro PE SRP

no 04612O22 , cujo objeto é a aquisição parcelada e sob demanda de combustíveis Dara

atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Órgãos de Piracuruca, de acordo com as

quantidades e especificações constantes no termo de referência anexado ao edital.

Para instruir os âutos Íoram juntados, além de outros, os seguintes documentos:

Solicitação do Setor Demandante, termc de reíerência tontendo Justificativa, rêlação dos

rnateriais e preços estimados, termo de abertura e autuação. autorização da Secretaria

responsável pelo gerenciamento do SRP no âmbito mtinicipal. bem como a Minut;: do Ecjl:al

e seus anexos
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1. OBJETO DA CONSULTA
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De acordo com as justiíicativas aoresentadas no Termo de ReÍerê

dos materiais, se faz essencial, e é de extrema necessidade, haja vista que o fornecimento

do objeto solicitado, tem for ítnaltdade atender as necessrdades de abastecimento de

combustível da frota de veículos utilizados pelas secretanas, fundos e órgãos da

administração municipal na rcalizaçào de suas atividades e nos atendimentos à populaÇão

Os ÍVlateriais listados no Termo cie ReÍerência enquadram-se no concejto de

material comum, para fins de contratação por meio de pregão, isto é, trata-se de bem culo

padrão de qualidade e desempenho pode ser aferido por intermédio da definição precrsa do

objeto sendo de fácil acesso pelos diversos fornecedores através de uma simples pesqutsa

de mercado.

O uso do Sistema de Registro de Preços como bem justificado nos autos se dá

pela nêcessidade de aquisições parceladas e sob demanda, aliadas as vantagens oferecidas

por esse modelo de contrataÇão, quais sejam: maior celeridade nas contrataçóes: redução cja

quantidade de licitaÇões; redução de custos com armazenamento e controle de estoque.

possibilidade de utilização da ata por outros órgãos públicos e menores preços pelo efeito oa

economia de escala.

Desta forma, ao optar pela utilizaçâo do pregáo em sua modalidade

ELETRÔNICA, o Pregoeiro o fez de forma acertada e com o objetivo maior de atender cs

dispositivos legais já citados e de salvaguardar os interesses econômicos do Município.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que. a

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve,

também. o exame prévio e conclusivo dos textos das l\/inutas dos Editais e seus anexos.

Todavia, vale ressaltar que, a presente análise, não adentrará nã exequibilidade dos preços

estimados do objeto a serem contratados através da presente licitação, nem tampouco var

aferir a correta descrição do objeto, tendo em vista que essa questão, não se mostra tarefa

aíeita a este órgão de assessoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de aná{ise.

E o que se tem a relatar. Em seguida, exara-sê o opinativo e análise juríCica.

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eÍiciência. Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados

os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaÇões serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam cbrigaçóes de pagamento. mantioai

as condiçóes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual sornente permitirá as exigências
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2. DAS LEGAIS QUE REGEM O CERTÀÀ{E.
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de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantja

obrigações.

c So

Essa sujeição da necessidade administrativa a legislação, inclusive busca

dar efêtividade aos dispositivos normativos e principiológicos norteadores da ticitaÇâo

sobretudo, os fixados no art. 30 da Lei de Licitações e Contratos, vejamos:

Art. 3" A licitacão desÍrna-se a qarantir a observância
do DrincíDio constitucional da isonomia, a selecão da
DroDosta mais vantaiosa paraaadministracãoea
promoção do desenvolvimento nacional sustentávei e
.será rocessada e da em estrita conformidade
com os princípios básicos da leqalidade, da
,m da moralida dai ualdade da
Dublicidade. da orobidade administrativa, da
vincula ão ao instrumento convocatório
iulgArngQlg ebietiysl dos sqe lhes §rá9 çorrelatos.
(grifo nosso)

Dessa Íorma, após definlr a modalidade licitatória, caberá a Comissão

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da assessoria

jurÍdica, com a finalidade de coníerir efetividade aos comandos constitucionais. Além do mais,

o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágrafo único do art. 38 da Lei n'8.666/93

assim dispôe:

"As minutas de editais de licitaÇão, bem como as dos
contntos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoria
ju rídi ca da Adm i ni straçáo."

A norma cltada acima é fundamental para assegurar a correta aplicaÇão do

princípio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulaçóes que

contravenham à ler. posto que, o preceito da legalidade é singularmente relevante nos atos

administrativos. Assim, imprescindivel é o exame prévio e aprovação das minutas, para que

a Administraçâo não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave

como transgredir uma norma.

A seguir, passa-se à verificação das minutas quanto ao atendimento cios

requisitos previstos na Lei Complementar 123, de 2006, Lei Complementat 14. de 2A14

conjugados com as regras da Lei rro 10.520, de 2002, Decreto n" 10.02412019 e Lei n'8.66ô

de 1993, bem como os demais atos normativos que disciplinam os atos necessárics a

instrução do processo na fase preparatóÍia do pregão, senCo certo que cabe a Ccmissãc r-:
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ao Ordenador de Despesa observar todas as exigências concernentes à

do procedimento em momento oportuno, independentemenle da manifesta

A análise da minuta do edital buscou observar se no instrumento convocatório

foram inseridas cláusulas ou condiÇóes capazes de comprometer. restringir ou frustrar

indevidamente o carátêr competitivo do certâme, nos termos já especificados pelo TCU

quando do julgâmento do Acórdão 890/2008 Plenário. Sendo assim. depois de analisar a

mrnuta do edital constatei que o instrumento convocatório não possui cláusulas restritivas à

competição, posto que, como condição para participâr do certame, o Edital exige apenas. os

documentos de habilitação previstos nos Artigos 27 e seguintes da Lei Federal no 8.666i93.

em consonância com a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, vejamos:

NO CERTAME LICITATORIO, OS DOCUMENTOS QUE
PODEM SER EXIGIDOS QUANTO A HABILITAÇÀC
JURiDtcA, euALtFtcAÇÃo rÉcNtcA, auALtFtcAaÀo
ECONOMICO-FINANCEIRA, REGULARIDADE F!SCAL E
PROVA DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX
I DO ART. 70 DA CONST|TUIÇÃO FEDERAL ESTAO
ÁDSTR'TOS AQUELES PREY'SIOS NOS ARTIGOS 27 A 31
DA LEr NO 8.666/1993. ACORDÃO 2056/2008 PLENÁRIO
§uMÁRto).

ABSTENHA.SE DE PREVER, COMO EXIGÊNCIA DE
llABtLtTAÇÂO, RESU/S/IOS NÁO ESTÉJAM
CONTEMPLADAS íVOS ÁRI/GOS 28 A LEI N"
8.666/1993, POR AUS NCIA DE AMPARO LEGAL E POR
RESTR'/VG/R A COMPETITI DE DA LICITACAO, EM
AERONI.4 AO D/SPOSIO NO Á
ffi ilz'rl2ooa PLENÁRIo

Sem delongas, é forçoso concluir que, os requisitos de habilitação exigidos no

Edital são adêquados e estão em sintonia com a Lei, uma vez que, as exigências habilitatórras

não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além de não ter sido permitido o

estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competrtivo. de modo

que. as comprovações dos requisitos de habilitação restringiram-se apenas ao necessário

para o cumprimento do objeto licitado, consoantê disposto no artigo 32, § 1". cia Lei no

8.666/93.

Em relação as regi'as fixadas na Lei Complementar no 12312006 e Lei

Complementar 14712014, em especial àquelas que preveem o tratamento favcrecico

diferenciado e simplificado para as [\4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte. nas

contrataÇôes públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública Federal.

Estadual e Municipal, embora previsto tratamento íavorecido e diferenciado no que tange a

regularidade fiscal e direlto de oreferência, a minuta do edital não trouxe a previsão específica
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com margem de preferência nos termos do que dispôe o artigo 48

123/06. destinado exclusivamente à participaçã o de MEs e EPPs. Dia o,o
Pregoeiro deve explicitar nos autos a motivação pela qual o instrumento convócatório nâo

dispõe sobre o assunto, em conformiciade com o disposto no Art. 49 da LC no 123t2OOô.

conforme alteraÇõês promovidas pela LC no 14712014.

De todo modo, constatado que o valor do 'item de contrateção' supera o lrmite

assentado para a realização de licitação exclusiva, deverá a Administração veíficar o

cabimento da estipulâçáo dê c ola de até 25o/o do objeto voltado às ME/EPP, o que se encontra

vinculado à aquisição de um bem de natureza divisível, conÍorme redação prevista no inciso

lll do artigo 48 da LC 123106.

A este respeito, o primeiro grande êntrave consiste na forma de aplicaçáo do

beneÍício, que pode se dar por meio da divisão de cada item em duas cotas ('reservada' - de

alé 25o/o - e 'principal' - de até 7 5o/o), ou pela escolha de alguns itens que, somados,

represêntem alé 25o/o do valor total estimado da contratação, ou ainda pela combinação das

duas regras.

Na primeira hipótese, o desmembramento de cada itêm em cotas distintas

ocasionâ, na prática, uma multiplicação - por dois - dos itens originalmente prêvistos, podendo

redundar, ainda, na formalização de contratos com empresas diferentes, para a entrega de

produtos não necessariamente idênticos - ainda que similares - e com preÇos unitários

diversos, o que pode virtualmente inviabilizar não apenas a logística de entrega dos bens

como a própria gestão dos contratos advindos do certame.

Outro ponto patente é quando a mesma ME/EPP sagrar-se vencedora das cotas

'reservada'e'principal'. Neste caso, a solução que se afigura mais razoável é aquela contida

no Decreto federal no 8.538/15 (art. 8o, § 30), no sentido de se estabelecer que a contrataÇão

deva ocorrer pelo menor preço, o que se justifica pela economia de escala alcançável quando

uma única empresa vem a ganhar as duas cotas, totalizando 100% - e não apenas 25% ou

7 5o/o - do quantitativo licitado. Todavia, independentemente de uma mesma licitante

conquistar ou não as cotas'reservada'e'principal', é de se esperar que os preÇos unitários

ofertados em cada cota se mostrem distintos, até mesmo em virtude da diÍerença no

quantitativo colocado em disputa e da competitividade esperada em cada item/lote. A êsre

respeito, vale mencionar que o TCU, em recente decisãor. registrou que "náo se verifica na

referida Lei (LC n"123106) a impossibilidade de que sejam distintos os preÇos praticados, para

um mesmo produto, pelas À/lE e EPP e as empresas que concorrem às cotas destinaoas á

l Voto proÍerido i'ra sessão de 08/08/18 do Plenário Acórdão 1819/2018. Processono0l69-?5/2017-9 Dlspo

em https://contas.tcu.qov. br/pesouisaJurispfl-Ldencial#i oesquisa/ffi
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ampla concorrência, desde que não ultrapassem o valor de re

administração".

Passando à segunda hipótese, há que se atentar para a necessidade de um

planejamento mais aprimorado na fase interna da licitação, exigindo que se avalie o mercado

de empresas íornecedoras na qualidade de ME/EPP, evitando-se que os itens licitados selam

ao final íracassados. tendo em vista as limitaçóes - econôrnico-financeiras, estruturais dê

logística, inerentes ao porte desses empreendimentos aptos a participarem do certame.

Por conseguinte, é importante ressaltar que, todo esse esforço legislativo

estabelecendo margem de preferência para mrcro empresários e empresas de pequeno porte

([IEl, tvlE e EPP), é uma resposta da política pública de fomento ao desenvolvirnento

sustentável, posto que, esses empreendimentos respondem, segundo dados divulgados pero

SEBRAE, por 44,8o/o dos empregos formais brasileiros e, ainda, por 27o/o do PIB brasileiro'?

Portanto, as alterações introduzidas pelo legislador, bem como a interpretacão

ditada pelas Cortes de Contas, têm permitido a operacionalização da norma, para que alcance

seu objetivo úÍtimo: o de privileqiar as microempresas e empresas de pequeno porte no

mercado de compras e contrateeões oúblicas, sem, contudo, afastar-se dos princípios

norteadores das licitaçôes , de modo que a ausência desse tratamento privilegiado deverá

ser motivada nos autos.

Analisando o processo, observei que o Termo de Referência tem indicação do

objeto de forma a possibilitar a apresentaÇão de propostas pelos interessados, há critério de

aceitaçáo dos materiais e prazos para o fornecimento e a justificativa para a aquisição do

objeto. Prosseguindo, verifiquei que o processo veio instruído com a Solicitaçâo e Termo Ce

Referência, devidamente aprovado pela autoridade competente, certamente, por conter todos

os elementos capazes de definir o objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com

nível de precisão adequada para caracterizar objeto. prêenchendo. assim, as exigêncras

elencadas no Artigo 3o, da Lei no 1O.52A|2OO2.

O processo licitatório em análise contém o orçemento dos itens a serem licitados

inclusos no próprio Termo dê Referência, de sorte que, a inserção do orçamento no TR além

de estar êm harmonia com a jurisprudência do TCU, também encontra guarida no artigo 70, §

20, inciso ll e artigo 40, § 2", inciso ll, da Lei no 8.666/93 c/c Artigo 30, inôiso lll, da Lei n'

10.520102, considerando que, da Ieitura Cos dispositivos retro mencionados, náo se observa,

nenhuma vedação a utilização dc orÇamento no bojo do Termo de Referência.

O Termo de Referência conclui-se que o órgáo licitante adotou o critério do

parcelamento do ob.jeto, ao deÍinir o critério de julgamento o íVlenor Preço Global por item.

seguindo, portanto, as orientaçôes exaradas pelo TCU, pois segundo o órgão de controle.
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"Parcelamento é a divisâo do obj

independentes. Cada parte, item, ela

representa uma licitaçãa isolada ou em se

Assim, e forçoso concluir que, a regra a ser observada pela Administração nas

licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no § 1o, do artigo 23, da Lei no

8.666, de 1993, também aplicável à Modalidade Pregão, por força do disposto no artigo g' da

Lei no 10.520, de2002.

Registre-se que, o ob.]etivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos

disponíveis no mercado e ampliar a competitividade. Todavia, é imprescindível que a divisão

do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de

escala (Súmula 247 doICU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando

estê nãô fôr âdotedo.

No que tange a minuta da Ata de Registro de Preços o documento analisado

contém as regras com natureza vinculativa e obrigacional, que gêra expectativa de

contrataÇão, onde se registram as descrições do objeto e os preÇos, fornecedores, condições

de fornecimento e órgãos participantes, atendendo as disposiçôes do edital e das propostas

vencedoras da licitação.

Em que pese a Administração possa dispensar o instrumento de conti'ato, vaie

ressaltar que, náo podem ser dispensadas as precauções fundamentais para resguardar o

intêresse público. Nesse sentido, acertadamente o edital trouxe como um de seus anexos a

minuta do contrato, onde observei que foram definidas previamente os deveres e

responsâbilidadês do contratante e dos contratados, nos moldes estatuídos nos incisos dc

artigo 55 e conforme determina o artigo 62, § 20, ambos da Lei nu 8.66611993, além da minuta

analisada conter os elementos essenciais para acompanhar e fiscalizar a execução do futuro

contrato.

A esse respeito é oportuno frisar que a boa gestão, passa necessariamente pela

regular fiscalização contratual, sendo essa conduta fator essencial para o sucesso da

aplicação de qualquer política pública. Neste sentido. a Íormalização de um instrumento

próprio facilita o papel desses agentes, mormente por que Gestor e fiscais dêvem atuar em

perfeita harmonia, pois objetivam, cada um a seu têmpo e modo, a perfeita execuÇão do

contrato a fim de satisfazer o interesse público.

Atendendo aos comandos fixados no art. 67, § 2o, da Lei no 8.666i1993 a

nomeação dos fiscais de contrato é essencial para o acompanhamento cotidiano da execução

do contrato. cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de outras condiÇÕes

estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e contratado, certificando-se de
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A par dessas conslderaçóes, é importante salientar que a Minuta do Contrato ora

analisada, previu também as cláusulas essenciais para o pleno exercício da atividade do

gestor e fiscal do contrato, consoante disposto na Lei no 8.666/93, em especial, no que tange

as condições e prazos para Íornecimento do objeto, expressas em cláusulâs que definem os

direitos, as obrigações e as rêsponsabilidades das partes, tudo em conformidade com os

mandamentos legais previstos nos Artigos 54 e 55, da Lei no 8.666/93.

Em sintese, após analisar as disposiçóes fixadas nas Minutas, constatei que as

mesmas estão êm completa harmonia com as normas e regramentos consignados na Lei no

10.51012002, Lei no 8.666/93 e Lei Complementar no 12312006, em face da ausência de

condições ou requisitos que possam comprometer ou Írustrar a licitude e a competividade dc

certame.

Antes de deflagrar a fase externa, recomendo ao pregoeiro que amplie ao máximo

a publicidade da licitaçâo, aumentando assim, as possibilidades da Gestão Municipal contratar

com a proposta mais vantajosa, conÍorme exigido no artigo 40, inciso I, da Lei no 10.510i2002.

Por fim é salutar destacar também que, o extrato do futuro contrato deverá conter

os elementos previstos na lnstrução Normativa TCE no 003/2015, devendo ainda o presente

processo ser cadastrado, tempestivamentê, no sistema licitações web no sítio do Tribunal cie

Contas do Estado do Piauí, conforme determina a Resoluçáo TCE no 02712016, corr'

alterações pela lnstrução Normativa n" 0612017 , lnstrução Normativa n" 1012018 e lnstruÇão

Normativa n' 02l2O2O e suas alteraÇôes posteriores.

Antes de concluir, é importante esclarecer que, este opinativo se atém. tão

somente, a questões relativas à legalidade das regras Íixadas nas minutas do edital e seus

anexos, ressalvando. portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislaÇão

supracitada, principalmente no tocante instrução processual, prazos e atos essenciais, nâo

nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contrataÇão e da

discricionariedâde da Administração Pública ao traÇar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execuçáo contratual.

De sorte que, o presente exeme se limita aos asoectos iurídicos das regras

fixadas nesses instrumentos, âbstendo-se quanto aos aspectos tecnicos, econômicos.

financeiros e aqueles que exijam o exercício da competência ê da discricionariedaCe

administrativa a cargo dos setores competentes da gestão municipal.

Por todo o exposto, após exame das regras e condições fixadas no Edital e minuta

do Contrato, cumpridas as recomendaçóês e manifestaçôes consignadas nesse opinativ.

v
!

que está sendo executado o pactuado de modo a assegurarque os ma

nos prazos e condições solicitadas.
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E

não observei regras ou condições que contrarie as disposiÇões co

'r., r' ' i..': r,llli., i.'i

PInaCu RUCA v

!

o

10.02412019, às Leis no í0.510/2002, Lei no 8.666/93, e demais normas que

regêm a matéria. Assim, recomendo a aprovação das Mrnutas, ora analisadas e, oprno

favoravelmente pelo prosseguimento do certame.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e consideraçóes das

autoridades competentes.

Piracuruca-Pl, 09 de laneiro de 2023

Santos
Ássesscr CPUPMP-PI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

ESTADO DO PIAUí
Termo de Encaminhamento de Processo

Termo de Encaminhamento de Processo Piracuruca, (! de

Processo Administrativo ns ÚÚl 0 JOr-s

q
§
o.

hcll À

de 20

'o

lt

Devolvo os autos com Parecer Jurídico à Comissão Permanente de Licitação
do Município de Piracuruca-Pl, para as providências que julgar necessárias.

ASSESS

Recebi o processo com todos os seus documentos.

COVIISSÃO PER NENTE DE LICITAÇÃO

§PL
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PI nncuRLJCA cr)N. SsÀ( ) PIRt\4ANI N

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀ'i: t I r r

191-1212022 às -17 :00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTUIT^ I)\t' l'r(, ) '

partir do dia 2911A2022 às 08t30hs.;

txicto oa sussÃo or olspura D[ pxr r 'r 'r: . r

29 I 
-l2l 2022 às 08t30hs.

LOCAL: licittrcocs-t do Bttrco do Brustl,
Re.e r !,.r J,' L,

Ml/l I t.
n rif r '.., .,

N{;, rg tt r,r 1.

rênci.,i'

Eirin : '..,,
,\t ro. ,. ll t

i

IMPUCNAÇOES:
ATIi AS 13:00HS DO I)l,A lliT l. -{r.l l
DEREÇO

irnttrructulltLttttttíl L r t't

[{EQUISIToS ESPFCÍI:IC' )S

NAO T IA

Adludicação global à licitante vencedora que apresentaÍ o menoÍ preço.

1. A presentt licitação tem como objtto: litl(ilS'fRO Dti PRIIçO PARA /\Ql. l5l( \r ' ',' l (

CoNIBUSTÍVEIS, PARA ATENDI]II AS NECIISSIDA.DES I)AS SECIIIiI'ARIAS, I:1.I..II '.
I)o MU-NICÍPIO t)E PIRACURUCA-PI.

lr
, ri

f 
,R[(;AO I]t,ITI{ONICO Na 0046/2022

Exclusiva
ME/EPP?

tr Sinr E Nio
OltIETO: It[(;ISTR() DE t'ltEçO PAttA /\(]L ISIC,\O l'AR-
(.I1I,ADA IfI] (]OMI}USTÍVEIS, I'ARA A1'I',ND[I{ AS N[-
( I \qll).\l)l \ l) \s Sl-( l{ll I \Rl,\i, l.L NI)( )S I. ()liCÁOS

IN) NlT]NICÍI'IO DII PIRA(]URUCA-PI.

Decreto Federal n'
-10 .024/2019

I Sim 0Nio

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.199.800,00 (ryntro tri-
llrõL,s c ctnto e notle ta e tore til ? oitoccntos rcsis).
(l\ \t ( )t( ES |,|v At )( ) DA t.l( |l AçÀo I )[( ot{t{l D[ FS-

I lN I ATIV r\ Dli CIONSUM(), MOTTVO PELO QUAI. r\ EXIS-

ti\(t,\ t)t, I'RI ç()s Rt.ctstRAtx)s NAo otsRtc^ A
( ()NTt.i,\r'A('À() tN tECIiAL t)O OBIETO.

Vistoria?
EObrigatória
E] Facu ltativa
! Não se aplica

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

^r 
É AS 13:00 IiS DO DrA 2811212022 PARA O tiNl)tittEÇO

clt Lpirnc u r u cs«rh otnfi í l.com

ã

\ I l,\ P,\lt IICII';\ÇAO N() PRtiGA(')

RtQUIStl-OS BASICOS

I

I

Il"fi,::3r^,ir'rNrsrRA,voNo l;T;,
L !l.u,

I

DE

Grupo 1

()s licit.rntes que retira.rem ô.editâl destê PÍegào tiletrônico no litio c1o lribunal de( on::.
.,,lr.iro .r ',.5.' f.rcr:ncher o recibo de entrc8d d{'ste F(lital ,rcirnJ e r'n\ial p,rrJ u Ir.rr.

; tttnil.com


